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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AÇÃO CAUTELAR Nº 0001195-51.2008.815.0000
ORIGEM: Competência Originária desta Corte
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
REQUERENTE: Leonídia Barbosa de Carvalho e Silva
ADVOGADO: Paulo Guedes Pereira
REQUERIDO: Henrique Sérgio B. De Carvalho e Silva

AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. AJUIZAMENTO SOB A ÉGIDE DO
ANTIGO  CPC.  PARTE  QUE,  VIA  DEMANDA  ACAUTELATÓRIA,
OBJETIVA  EMPRESTAR EFEITO SUSPENSIVO À  APELAÇÃO CÍVEL.
INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  PROCESSO  EXTINTO,  SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

1. Não  é  admissível  ação  cautelar  contra  ato  judicial  passível  de
recurso, visto que o pedido de efeito suspensivo, este previsto tanto
para o agravo de instrumento (arts. 527, II, e 588, CPC), quanto
para a apelação quando desprovida do referido efeito (arts. 520 e
558, parágrafo único, CPC) revelam-se mais adequados para tutelar
a situação.  (STJ,  AgRg no REsp 886613/SP,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL MARQUES,  SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2009,
DJe 18/02/2009).

2. A medida cautelar não é o instrumento processual adequado à
atribuição  de  efeito  suspensivo  ao  recurso  de  apelação.  (TRF-3 -
CAUINOM:  102971  SP  0102971-97.2007.4.03.0000,  Relator:
DESEMBARGADOR  FEDERAL  JOHONSOM  DI  SALVO,  Data  de
Julgamento: 04/04/2013, SEXTA TURMA).

3. Processo  extinto,  sem  resolução  de  mérito,  em  virtude  da
inadequação da via eleita.
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Vistos, etc.

LEONÍDIA BARBOSA DE CARVALHO E SILVA requer medida cautelar
inominada,  com o objetivo de  emprestar  efeito  suspensivo  à  apelação cível
interposta nos autos do Processo nº 0001195-62.2008.815.2001.

Os autos vieram-me conclusos.

É o relatório.

Decido.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  não  admite  o  uso  de  medida
acautelatória  para  emprestar  efeito  suspensivo  à  apelação cível,  devendo a
parte  utilizar-se  de  agravo  de  instrumento,  tudo  em  consonância  com  a
previsão do parágrafo único do art. 558 do CPC/1973 (vigente à época da
propositura da demanda), cuja redação dispõe:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos
de prisão civil,  adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro
sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave
e  de  difícil  reparação,  sendo  relevante  a  fundamentação,  suspender  o
cumprimento  da  decisão  até  o  pronunciamento  definitivo  da  turma  ou
câmara. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995)

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo as hipóteses do
art. 520. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995)

Nesse sentido, cito alguns precedentes do STJ:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSO  CIVIL.  ART.  535  DO  CPC.  MEDIDA
CAUTELAR INCIDENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO
À APELAÇÃO.

1. Não há violação do art. 535, inciso II, do CPC quando o Tribunal a quo
resolve  a  controvérsia  de  maneira  sólida  e  fundamentada,  apenas  não
adotando a tese do recorrente.

2.  A  Corte  de  origem  negou  provimento  à  ação  cautelar  incidental
manejada nos autos sob o fundamento de que a recorrente não interpôs
agravo de instrumento da decisão que recebeu a apelação somente no
efeito  devolutivo,  tampouco  pleiteou  junto  ao  relator  do  mandado  de
segurança  a  atribuição  de  efeito  suspensivo  ao  seu  apelo,  a  fim  de
restabelecer a liminar revogada.

3. Na mesma linha, observa-se que o acórdão recorrido julgou a
demanda  de  acordo  com  a  jurisprudência  predominante  no
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Superior Tribunal de Justiça de que o agravo de instrumento é o
recurso  apropriado  contra  a  decisão  que  define  os  efeitos  do
recebimento da apelação em mandado de segurança (suspensivo ou
devolutivo), não se prestando o ajuizamento de ação cautelar, tendo em
vista  a  possibilidade  do  deferimento  imediato  de  efeito  postulado.
Incidência da Súmula 83/STJ.

4.  Para  aferir  a  presença dos requisitos  necessários  ao  deferimento  de
medida liminar no âmbito de ação cautelar seria imprescindível reexaminar
o  acervo  fático-probatório  dos  autos,  providência  inviável  em  recurso
especial.

5. Agravo regimental não provido.1

PROCESSO  CIVIL  -  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - SÚMULA 284/STF - MEDIDA
CAUTELAR  -  EFEITO  SUSPENSIVO  EM  APELAÇÃO  -  DESCABIMENTO  -
DISPOSITIVOS  LEGAIS  INCAPAZES  DE  INFIRMAR  ARESTO
RECORRIDO/NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DAS  RAZÕES  QUE  LEVARAM  A
INSTÂNCIA DE ORIGEM A FIRMAR-SE EM PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA
- SÚMULA 284/STF.

[...]

4.  Esta  Corte  firmou  o  entendimento  de  que  é  incabível  o
ajuizamento  de  medida  cautelar  contra  decisão  que  recebeu
apelação apenas no efeito devolutivo, quando tal decisão pode ser
impugnada  por  recurso  próprio,  qual  seja,  o  agravo  de
instrumento.

5. Agravo regimental não provido.2

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.
MEDIDA  CAUTELAR  ORIGINÁRIA  PARA  OBTENÇÃO  DE  EFEITO
SUSPENSIVO  À  APELAÇÃO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
IMPOSSIBILIDADE. CABÍVEL O AGRAVO DE INSTRUMENTO.  EXTINÇÃO
DA  CAUTELAR  SEM  JULGAMENTO  DO  MÉRITO,  ART.  267,  VI,  CPC.
CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

1. Não é admissível ação cautelar contra ato judicial passível de
recurso,  visto  que o pedido  de  efeito  suspensivo,  este  previsto

1 AgRg  no  REsp  1187388/MG,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  26/06/2012,  DJe
21/08/2012.

2 AgRg  no  AREsp  197.924/RJ,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  27/08/2013,  DJe
04/09/2013.



AP n. 0001195-51.2008.815.0000                                                                                                                      4

tanto para o agravo de instrumento (arts. 527, II, e 588, CPC),
quanto  para  a  apelação  quando  desprovida  do  referido  efeito
(arts.  520  e  558,  parágrafo  único,  CPC)  revelam-se  mais
adequados para tutelar a situação.

2. O caráter incidental da medida cautelar não descaracteriza o litígio já
deflagrado com a citação, tendo o réu, inclusive, contestado o feito. Assim,
em face do princípio da causalidade são devidos honorários advocatícios no
processo cautelar, em que houver litígio.

3. Agravo regimental não-provido.3

No mesmo tom, cito outros precedentes jurisprudenciais oriundos de
Tribunais Estaduais e Federais, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO DO RELATOR QUE
INDEFERIU A INICIAL DE MEDIDA CAUTELAR. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. PRETENSÃO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO
DE  APELAÇÃO.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  AGRAVO  REGIMENTAL
IMPROVIDO.  1. A medida cautelar não é o instrumento processual
adequado  à  atribuição  de  efeito  suspensivo  ao  recurso  de
apelação. 2. Agravo regimental improvido.4 

PROCESSUAL  CIVIL.  MEDIDA  CAUTELAR.  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO
SUSPENSIVO À APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO
DA  VIA  ELEITA.  IMPOSSIBILIDADE.  EXTINÇÃO  CAUTELAR  SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 1.  Medida
cautelar  que  não  se  mostra  adequada  para  atribuir  efeito
suspensivo contra sentença denegatória de segurança, porquanto
a  decisão  que  recebe  a  apelação  deve  ser  combatida  com  a
interposição de agravo de instrumento. Precedentes dessa Corte e do
STJ. 2. "A jurisprudência predominante no Superior Tribunal de Justiça é
no sentido de que o agravo de instrumento é o recurso apropriado contra a
decisão que define os efeitos do recebimento da apelação em mandado de
segurança (suspensivo ou devolutivo), não se prestando o ajuizamento de
ação cautelar, tendo em vista a possibilidade do deferimento imediato de
efeito  postulado"(REsp  475508/SP,  Relator  Min.  José  Delgado,  DJ/I  de
10/03/2003, p.135). 3. Extinção do processo, sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, VI, do CPC.5

3 AgRg no REsp 886613/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2009,
DJe 18/02/2009.

4 TRF-3 - CAUINOM: 102971 SP 0102971-97.2007.4.03.0000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, Data de Julgamento: 04/04/2013, SEXTA TURMA. 

5 TRF-3 - MC: 48982 SP 1999.03.00.048982-1, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, Data de Julgamento:
27/04/2011.
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MEDIDA  CAUTELAR  INCIDENTAL  VISANDO  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO
SUSPENSIVO  A  APELAÇÃO  CÍVEL  E  RESTABELECIMENTO  DE  DECISÃO
ANTECIPATÓRIA DE TUTELA CASSADA EM SENTENÇA. INADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA. APELAÇÃO CÍVEL JULGADA. PERDA DO OBJETO. PROCESSO
EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. -  De acordo com o artigo
522 do Código de Processo Civil, o recurso cabível para atacar a
decisão que determina os efeitos em que o recurso de apelação é
recebido  é  o  agravo  de  instrumento.  Assim,  deve  ser  julgada
extinta, sem resolução do mérito, medida cautelar ajuizada com
essa finalidade por inadequação da via eleita. 2. - Tendo em vista
que a medida cautelar foi ajuizada visando atribuição de efeito suspensivo
a apelações cíveis com o revigoramento das antecipações de tutela outrora
concedidas, e evidenciando-se que referidos recursos já foram julgados,
imperioso reconhecer a perda de objeto desta medida, conforme disposto
no artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil. 3. - Processo extinto,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 808, inciso III combinado
com o artigo 267, inciso IV, ambos do CPC.6

LOCAÇÃO COMERCIAL.  DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO.  MEDIDA
CAUTELAR  AJUIZADA  PARA  A  CONCESSÃO  DE  EFEITO  SUSPENSIVO  À
APELAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.  A ação cautelar não pode
ser  usada  como  sucedâneo  do  recurso  de  agravado  de
instrumento para atacar a decisão que declara os efeitos em que
recebe a apelação.7

À luz do exposto,  julgo extinta,  sem resolução de mérito,  a
presente ação cautelar, o que faço com base nos arts. 485, I e IV, do novo
Código de Processo Civil, em razão da inadequação da via eleita.

Determino que o presente feito seja desapensado do Processo nº
001195-62.2008.815.2001.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 18 de abril de 2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator

6 TJES,  Classe:  Medida Cautelar  Incidental,  100100025947,  Relator:  DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA, Órgão
julgador: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Julgamento: 24/04/2012, Data da Publicação no Diário: 04/05/2012.

7 TJ-SP - Cautelar Inominada: 913456720118260000 SP 0091345-67.2011.8.26.0000, Relator: Gomes Varjão, Data de
Julgamento: 06/06/2011, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 14/06/2011.


